
MOÇÃO N°. 06 / 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, legitima representante do povo 

faz inserir na Ata dos seus trabalhos, MOÇÃO DE APLAUSOS à llma.Sr. Edla 

Andrade de Carvalho-Secretária Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES, 

extensiva a toda sua equipe, pelo reconhecimento do município com o Selo 

SUAS Bahia, em solenidade realizada no dia 18 de março de 2026, na cidade 

de Salvador-Bahia.

Tal honraria evidencia o compromisso da gestão municipal com a qualidade e a 

eficiência dos serviços socioassistenciais ofertados à população, destacando-se, 

de forma especial, o projeto “Por um SUAS Antirracista: Equidade Racial 

como um Direito da População Pauloafonsina", iniciativa inovadora que 

coloca a promoção da equidade racial como eixo central das políticas públicas 

no município. Atualmente o município encontra-se na classificação final de 

grande porte, com nota 8,5 e alcançou o 3o lugar na categoria "município 

inovador de destaque no SUAS Bahia", entre municípios de grande porte.

A presente conquista reafirma o empenho da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social na construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e 

igualitária, pautada nos princípios da dignidade humana, justiça social e combate 

a todas as formas de discriminação. r----------------------------
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Que se dê conhecimento desta moção:

Cícera

Sala das Sessõ;
Á

> A Agraciada.

> A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEDES.
> Prefeitura Municipal de Paulo Afonso -Bahia.

> Secretaria de Assistência e Desenvolvimento social da Bahia.

es ém 20 de março de 2026.

reirend^Melo Macário.
- Vefeadora-

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e 
parabeniza todos os profissionais envolvidos por tão relevante contribuição ao 
desenvolvimento social do município.


